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Emenda 

AUTOR Vereador r 

ÇAS, ESTADO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 (JY}; de 2.2/06/87. 

••outorga T{tulo de Cidadania e dá outras 

:providências" o 

A 1'/lESA DA CÂMARA MUNICI:r'AL nE BARRA DO GAR 

l\J.ATC GROSSC, faz saber que o Plenário aprovou e 

ela :promulga a seguinte Resoluçãoo 

Art. 1~ - Fica declarado Cidadão Barragar

cense o DR. ESJ:ENIO DE ALIVIEIDA MASCARENHAS, em reconhecimento• 

aos valiosos serviços :prestados ao bem da saÚde do :povo desta 

terra. 

Parágrafo t1nico - A mesa da Câmara Municir 

pal baixará Ato marcando a data da Sessão solene :para entrega• 

do Diploma. 

Art. 2~ - Esta Resolução entrará em vigor 

na data de sua :publicação. 

Art. 3~ - Revogam-se as disposições em COE 

" . trarJ.o. 

Sala das Ses ::· ões da Câmara Municipal de 

Barra do Garç s, 22 de junho de 1987. 

WALDE!úAR ~!!O 
Vereador - MDB 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CAMARI MUIIICIPIL DE BIRRI DO GIIRÇAS 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇOES 

a. ·- - ---·-------·· 

AUTOR Vereado::-

Sr. Iresidentet 

Srs. Vereado.,..es~ 

Temos a honra e a satiãfação de apres entar ne~ 

ta casa, a rJsolução que tornará um pioneiro desta comunidade; 

seu cidadão leg{timo. 

Ha muitos anos ele aqui chegou e vem entregan

do sua vida, para que outras vidas tenham continuidade e outr 

tantas venhaJll ao m®do. 

Estamos f alando do Dr. Estenio de Almeida :rv;as-
, 

carenhas, co~ecido de todos nos e merecedor da mais alta hon-

raria de Ba!'!'C, do Garças. 

~ o médico, aquela figura que dentro da socie

dade re prese ta o sustentáculo das fraquesas fimicas, o apoio' 

moral, a es erança que revive a crença e o sonho de continuan' 

jornada hv.m.ana .. 

Esperamos contar com o apoio unânime dos senho 

res vereador es, représentantes que são do povo de nossa cidade 

e que, concedam o título de cidadão de Barra do Garças-~~, à-/ 
quele qae at ande há mais de 12 anos, esse mesmo povo .. 

Sala das Sessões da C~ara ~.:..unici:pal de Barra 

do Garças, 22 de junl1o de 1987. 

ai-em~ B~~ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Ao Projeto de Resolução nº Oe?/87 
Autor: Vereador TdALDEM:AR BARBOSA FILHO 

O presente Projeto de Resolução é legal e const! 
tucional , razão porque a Comissão de Constituição , Justiça e Reda
ção oferece PARE8ER~ FAVORÁVEL. 

Sala das , 26 de 
junho de 1987. 

Ver . 


